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Cardoso - Estado de São Paulo

DECRETO N° 3.479, DE 22 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DO FERIADO ESTADUAL DE 09 DE JULHO -  
REVOLUÇÃO CONSTITUCIONALISTA, NO MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO/SP, JAIR CESAR 
NATTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda 
atendendo;

CONSIDERANDO que o Governado do Estado de São Paulo, antecipou o feriado estadual 
de 9 de julho, quando é comemorada a Revolução Constitucionalista de 1932, para a próxima 
segunda-feira, dia 25 de maio.

CONSIDERANDO que referida antecipação tem como objetivo elevar o índice de 
isolamento social como forma de conter o avanço do novo coronavírus.

D E C R E T A :

Artigo Io - Fica ANTECIPADO para o dia 25 de maio de 2020 

(segunda-feira) o Feriado Estadual de 09 de julho, quando é comemorada a Revolução 

Constitucionalista de 1932.

Artigo 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Artigo 3o - Publique-se, registre-se.

Paço Municipal “Vereador ^ntônio Gopçáíves Gouveia”, 22 de maio de 2020.

Jair César Nattes 
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de e Finanças desta Prefeitura, na data
supra.
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